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Em 13 de junho de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 888/19, de autoria da vereadora TATIANA
TOSCHI MENDES, a Secretaria de Trânsito (Setran) esclareceu que a proibição do
estacionamento de veículos na Rua Oswaido de Oliveira tem o intuito de reorganizar o
tráfego de veículos e garantir a segurança do sistema viário. A Setran explicou que a
medida fez-se necessária, tendo em vista a mudança do itinerário dos ônibus

municipais, que reconfiguraram o trânsito no local.
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